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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Veto Total ao Autógrafo do Projeto de Lei nº 57/2021

Autoria Prefeito Municipal de Jaboticabal

Ementa: Altera dispositivo na lei nº 5.036 de 26 de novembro de 2019, que

veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham

sido  condenadas  pela  lei  federal  nº  11.340/2006.  no  âmbito  da

administração  pública  do  município  de  Jaboticabal,  e  dá  outras

providências.

Relatoria: Dr. Edu Fenerich

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

O  Projeto  de  Lei  nº  57/2021,  que  altera  dispositivo  na  lei  nº  5.036  de  26  de

novembro de 2019, que veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas

que  tenham  sido  condenadas  pela  lei  federal  nº  11.340/2006  no  âmbito  da

administração  pública  do  município  de  Jaboticabal,  e  dá  outras  providências,

tramitou neste Poder Legislativo, tendo sido aprovado por unanimidade. 

Tendo recebido o respectivo Autógrafo, o Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal,

alegando estar a matéria eivada de inconstitucionalidade em face da existência de

vício de iniciativa, apôs veto total a mesma

II – CONCLUSÃO DO RELATOR

Após detida  análise do veto aposto pelo Chefe do Executivo, esta relatoria entende

que o mesmo é constitucional, bem como, ratificada o entendimento da existência do

alegado vício de iniciativa.

Em decorrência, pelo meu voto, opino pelo acatamento do veto aposto.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

Dr. Edu Fenerich

Relator

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477 - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br
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III – DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem

integralmente o parecer exarado pelo Relator.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

Paulo Henrique Advogado - Membro

Dr. Mauro Cenço - Membro
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